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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$86.122,84
(oitenta  e  seis  mil,  cento  e  vinte  e  dois  reais  e  oitenta  e  quatro
centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 8295/2026

D E C R E T A:

DE 25 DE MAIO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 86.122,84(oitenta e seis mil, cento e
vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2075.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% R$86.122,84

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2075.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% R$86.122,84

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil

Fazenda Rio Grande / PR, 25 de Maio de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de Maio
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:757
36535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.25 
16:41:11 -03'00'
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ERRATA 
 
Errata quanto a Portaria n. 083, de 14 de maio de 2026, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 086, de 14 de maio de 2026, haver constado com 
erro material – erro de informação.  
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo 
exercício da função relacionada na tabela seguinte:  
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 
 
(...)” 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 3º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para somente responder pelo 
exercício da função relacionada na tabela seguinte:  
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 3º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 
 
(...)”. 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2026.  

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736
535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.25 15:55:41 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 086/2026. 
De 18 de maio de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 34.092/2026: 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho 
Função 

Destituída 
Destituição a 

partir de: 

Evelin Kalinoski  357.960 SMAS Chefia CREAS 07/05/2026. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir da 
data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de maio de 2026.  

 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736
535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.18 11:02:04 
-03'00'
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PORTARIA N.º 093/2026. 
De 25 de maio de 2026. 

 
 
 
SÚMULA: “Altera e inclui redações de 
incisos constantes no artigo 1º Portaria n. 
029 de 24 de fevereiro de 2026, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 12.423/2026: 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso L, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021;  
 
Considerando, ainda, o teor do Decreto n. 7.112/2023: 
 
 
 

 
RESOLVE 

 
 
 

Art. 1º Altera a redação do inciso III, no bojo do artigo 1º, da Portaria n. 029, de 24 
de fevereiro de 2026, passando a vigorar com o seguinte texto. 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...) 
 
III - Membro Banca Técnica: Ângelo Schiochet Júnior, matrícula n. 263.548. 
 
(...).” 
 
Art. 2º Inlcui as redações dos incisos VI e VII, no bojo do artigo 1º, da Portaria n. 
029, de 24 de fevereiro de 2026, passando a vigorar com o seguinte texto. 
 
“(...).  
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Art. 1º (...) 
 
VI - Membro Banca Técnica: Ruan Felipe Gracia de Souza, matrícula n. 364.237;  
 
VII - Membro Banca Técnica: Lívia Mara Lima Goulart, matrícula n. 363.859. 
 
(...)”. 
 
Art. 3º O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercido pelos 
servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções. 
 
Paragrafo único. A vigência desta comissão é válida para o processo especifico 
conforme artigo 1º desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:7573
6535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.25 
16:32:51 -03'00'
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PORTARIA N.º 094/2026. 
De 25 de maio de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 36.577/2026: 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho 
Função 

Destituída 
Destituição a 

partir de: 

Katia Cristina de 
Melo  351.677 SMM 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Assessoria Núcleo 
da Mulher 

Fazendense 

22/05/2026. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir da 
data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2026.  

 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75
736535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.25 
16:37:30 -03'00'
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O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 7673/2025
de 20 de Janeiro de 2025 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas
alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Planejamento
Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da
municipalidade, participando do(a) 2º edição CPIIC – Congresso Paulista de Iluminação e Cidades do Futuro.,
Santo André/SP, no período de 08/06/2026 a 10/06/2026, conforme disposto no Protocolo nº 36630/2026, e tabela
abaixo:

S.M. PLANEJ. URBANO

PORTARIA Nº 33 / 2026 - DIÁRIA
DE 22 DE MAIO DE 2026

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Planejamento Urbano da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias
 ROGERIO MARCIO

SANTANA 
 ***.215.229-**  Eletricista  351210 2 R$ 830,22 R$ 1.660,44

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 22 de Maio de 2026.

MARLON ROBERTO FERREIRA
Secretário(a) Municipal de Planejamento Urbano

Decreto 7673/2025

MARLON 
ROBERTO 
FERREIRA:018
83423970

Assinado de forma 
digital por MARLON 
ROBERTO 
FERREIRA:01883423970 
Dados: 2026.05.22 
10:02:05 -03'00'

 

PORTARIA Nº 142/2026 - SMA
De 22 de MAIO de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar

nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art.
26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                        Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026.

Claudemir José de Andrade
 Secretário Municipal de Administração

 Decreto 8025/2025

Paula Roberta Pedriconi Bronkow
Diretor de Área - SMA

Decreto 7663/2025

Mary Cristina Wozhiak Santiago
Divisão de Medicina do Trabalho

Portaria nº n.068/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

ANEXO I – PORTARIA 142/2026 – SMA

MATRÍCULA SERVIDOR REQUERIMENTO CARGO PERÍODO SECRETARIA

352172
LÉIA DANIELY

KLEMPOVUS DOS
PASSOS

45638 PROFESSORA
10/05/2026 À
12/05/2026 

(3 DIAS)
SME

362116 PATRÍCIA DA SILVA
PEDROSO 46176 PROFESSORA 20H

18/05/2026 À
22/05/2026 

(5 DIAS)
SME

364555
CAROLINE ANDREO
MARTINS MULLER

BONFIM
45193 PROFESSORA

26/04/2026 À
28/04/2026 

(3 DIAS)
SME

353075 EODITE SANTOS
SOARES 45604 PROFESSORA

09/05/2026 À
07/07/2026 
(60 DIAS)

SME

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 143/2026/SMA
De 22 de maio de 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar
nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 

RESOLVE

Art.  1º  –  Conceder  Horário  Especial,  após  avaliação  da  junta  médica  oficial  e  equipe
multidisciplinar, conforme lei 1709/2023 aos servidores relacionados no Anexo I.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Administração

Decreto 8025/2025

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
Diretor de Área – SMA

Decreto 7663/2025

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO
Divisão de Medicina do Trabalho

Portaria n°068/2025
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_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

ANEXO I – PORTARIA Nº 143/2026 – SMA

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO
CARGA

HORÁRIA
REDUZIDA

A PARTIR
DE

SECRETARIA

362484
HELITA

APARECIDA
MATIAS

PROFESSORA
40H 20% 18/05/2026 SME

355400
GISLAINE

VODZINSKI
PEREIRA

PROFESSORA
40H 30% 18/05/2026 SME

362977

LETÍCIA
CAROLINE

ROCHA
CAMARGO

PROFESSORA 30% 18/05/2026 SME

361630

JANNE LEIA
BATISTA
CAMPOS
AMORIM

PROFESSORA
40H 10% 18/05/2026 SME

359884 ELIANE
BONIFÁCIO DOCUMENTADOR 30% 18/05/2026 SME

355383 RENATA MARIA
BARBOSA PROFESSOR 40H 50% 18/05/2026 SME

 PORTARIA nº 073/2026.
De 22 de maio de 2026.

SÚMULA:  “Altera a  Portaria  nº  021/2026  e

designa servidores para exercerem as funções de

(Gestor  de  Contrato  e  Fiscal  substituto),  para

atuar no processo administrativo nº 81701/2025,

conforme especifica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7649/2025,  em conformidade com o

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.483/2024.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 81701/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Altera a indicação dos servidores mencionados para atuarem como Gestor e Fiscal Substituto

da Portaria nº 021/2026, publicada em Diário Oficial nº 029/2026, em 13 de fevereiro de 2026.

Art. 2º  Designar  as servidoras abaixo indicados para atuarem na gestão e  fiscalização da execução

contratual e abertura de licitação para aquisição de veículos utilitários, conforme Resoluções SESA

nº 1108 e 1432/2023, conforme segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor de contrato Rafaella Marchiorato 364.254

Fiscal de contrato Substituto Marcilene de Paula 351.984

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e as demais indicações permanecem

inalteradas.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Ciente: Rafaella Marchiorato, matrícula nº 364.245

Marcilene de Paula, matrícula nº 351.984

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com

 PORTARIA nº 074/2026.
De 22 de maio de 2026.

SÚMULA:  “Altera a  indicação  de  Fiscal  de

Contrato da Portaria nº 032/2026, para atuar no

processo administrativo nº 2371/2026, conforme

especifica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7649/2025,  em conformidade com o

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7.483/2024.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2371/2026.

RESOLVE:

Art. 1º Altera a indicação da servidora Marcilene de Paula mencionada para atuar como Fiscal de

Contrato da Portaria nº 032/2026, publicada em Diário Oficial nº 050/2026, em 20 de março de 2026.

Art. 2º Designar a servidora abaixo indicada para atuar na fiscalização da execução contratual para

Aquisição de Equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde, conforme segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Fiscal de Contrato Cassiane Alves Mota Maria 364.536

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e as demais indicações permanecem

inalteradas.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Assinatura realizada pelo Betha Assinador

Monique Costa Budk
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Ciente: Cassiane Alves Mota Maria, matrícula nº 364.536

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO ELEITORAL – FAZPREV

EDITAL N.º 002/2026

Divulgação  das  inscrições  do  Processo 
Eleitoral  para  os  cargos  da  Diretoria 
Executiva  do  Instituto  de  Previdência 
Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande  – 
FAZPREV.

A  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  ELEITORAL do  Processo  Eleitoral 
destinado  ao  preenchimento  dos  cargos  da  Diretoria  Executiva  do  Instituto  de 
Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria n.º 079/2026, pelo Regulamento Eleitoral e pelo Edital n.º 
001/2026,  torna  pública  a  divulgação  das  inscrições  protocoladas  no  Processo 
Eleitoral FAZPREV 2026. 

1. DAS INSCRIÇÕES

Em observância ao item 5.2 do Edital n.º 001/2026, ficam divulgadas as seguintes 
inscrições:

Cargo: Diretor-Presidente:

 ANDERSON GABRIEL HOSHINO

Cargo: Diretor Executivo:

 SUZANA SALETE DE SOUSA

2. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

2.1. Nos termos do item 5.3 do Edital n.º 001/2026, o prazo para apresentação de 
impugnação ou recurso contra as inscrições será no dia 26 de maio de 2026.

2.2.  A  impugnação  ou  recurso  deverá  ser  apresentado  por  requerimento 
fundamentado, dirigido à Comissão Eleitoral e protocolado junto ao Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

2.3. O requerimento deverá observar o disposto no Regulamento Eleitoral e no Edital 
n.º 001/2026.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1.  A  homologação  das  inscrições  ocorrerá  no  dia  28  de  maio  de  2026,  após 
análise das eventuais impugnações e recursos apresentados.

__________________________________________________

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 – Fazenda Rio Grande – PR

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO ELEITORAL – FAZPREV

3.2.  Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Regulamento 
Eleitoral e no Edital n.º 001/2026.

Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2026.

Aline Nunes da Silva Correia
Presidente da Comissão Eleitoral

João Paulo Portella
Membro da Comissão Eleitoral

Suellen Cristina Taborda V. de Lima
Membro da Comissão Eleitoral

__________________________________________________

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 – Fazenda Rio Grande – PR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DE CANCELAMENTO DO NÚMERO SEQUENCIAL DA INEXIGIBILIDADE 054/2026

MOTIVO: Decorrente de critérios de conveniência e oportunidade administrativa.

MODALIDADE: Inexigibilidade n° 54/2026;

PROTOCOLO: 28978/2026

DETENTOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento de assinatura para ferramenta de pesquisa e 

comparação  de  preços  praticados  pela  administração  pública.  Conforme  solicitação  da  Secretaria 

Municipal de Administração”.

Abertura Licitação - ADM
 

        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

ERRATA DO EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 088/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2026 
 
Onde se lê:  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10/2026; 
 
Leia-se: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34/2026; 
 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

  
               R u a  E s p a n h a ,  6 6  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 3 - 0 4 8  -  F o n e / F a x  0 4 1  3 6 0 8 - 7 6 1 3

EXTRATO DE CANCELAMENTO 002/2026
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 159/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025

DETENTOR: SAPIENS INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA;
CNPJ: 12.461.709/0001-73;
PROTOCOLO: 74946/2025;
CANCELAMENTO DA ARP: Constitui objeto do presente instrumento: o CANCELAMENTO DOS 
ITENS 26 E 27 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 159/2025, que tem como objeto: 
“Aquisição de testes psicológicos, psicopedagógicos e material complementares destinadas ao 
Centro  Municipal  de  Atendimento  Educacional  Especializado  (CMAEE)”, conforme  as 
especificações contidas no Termo de Referência,  anexo  II  do edital  de Licitação Pregão nº 
039/2025;
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2026.

 Coordenação de Contratos - SME

PROTOCOLO Nº. 19859/2026

ERRATA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ONDE SE LÊ: 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 057/2026 

LEIA-SE: 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 054/2026 

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2026
Protocolo n.º 17230/2026- Processo Administrativo n.º 114/2026

Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: A contratação de empresa especializada para Aquisição de Teste 
Rápido Covid-19 e Influenza A/B, conforme Resolução da SESA. Edital e 

Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  26/05/2026  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 12/06/2026 às 09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de maio de 2026.

Crislaine Souza de Oliveira Gonçalves
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

2ª RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a 2° RETIFICAÇÃO da Homologação do
Pregão Eletrônico nº 72/2025, que tem por objeto a “Aquisição de gêneros alimentícios,
conforme solicitação das Secretarias Municipais do Município de Fazenda Rio Grande-
PR”.

RETIFICA-SE a Homologação do referido certame, publicada na Edição nº 089/2026
do Diário Oficial Eletrônico do Município, em 19 (dezenove) de março de 2026, nos
seguintes termos:

Onde se lê: “COMERCIAL EXPRESS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
62.861.020/0001-04, para o item 5, com o valor total de R$ 26.634,00 (vinte e seis mil
seiscentos e trinta e quatro reais).”

Leia-se: “COMERCIAL EXPRESS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
62.861.020/0001-04, para o item 5, com o valor total de R$ 29.634,00 (vinte e nove mil
seiscentos e trinta e quatro reais).”

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de maio de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:7573
6535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.22 
14:07:35 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR

RESOLUÇÃO Nº 026/2026- CMDCA

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e

suas alterações e considerando as deliberações deste Conselho, em reunião realizada no

dia 13 de Maio de 2026.

 Resolve: 

Art.  1º  - Aprovar  a  alteração  da  composição  da  Comissão  de  Avaliação  de

Documentos que será composta pelos seguintes membros: 

NOME INSTITUIÇÃO

Fabiana Palinger Andreczevecz Governamental- Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Andrea Cristina Haas Governamental- Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 
e Juventude. 

Juliane  Aparecida  da  Cruz  do
Couto

Sociedade Civil- Escola Social Marista Ir. Henri

Marilza Rodrigues dos Santos Sociedade Civil- Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais- APAE

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, em especial a

resolução n° 024/2025-CMDCA, publicada no DOE nº 071/2025.

Fazenda Rio Grande, 21 de maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA
Fazenda Rio Grande – Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália, 168  – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR

 

RESOLUÇÃO Nº 027/2026- CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, e

considerando as deliberações deste Conselho, em reunião  ordinária  realizada no dia  13 de

maio de 2026,

RESOLVE

Art.  1º- Aprovar  a  composição  da  Comissão  Permanente  de  Registros,  Fiscalização  e

Monitoramento  de  Entidades,  Programas  e  Projetos  de  Atendimento  a  Criança  e/ou

Adolescente, composta pelos seguintes membros: 

NOME INSTITUIÇÃO

Angélica Silva dos Santos de Faria Sociedade Civil - Coletivo Inclusão

Juliane Aparecida da Cruz do Couto Sociedade Civil - Escola Marista Ir. Henri

Marilza Rodrigues dos Santos Sociedade Civil - APAE

Fabiana Palinger Andreczevecz Governamental - Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Kiandra Fernanda Teles Governamental - Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda

Andrea Cristina Haas Governamental - Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer

Art. 2º – Os integrantes da Comissão não serão remunerados para esta finalidade.

Art. 3º –  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
anteriores, em especial a Resolução n° 026/2025-CMDCA (DOE 071/2025).

Fazenda Rio Grande, 21 de maio de 2026.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália, 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone:3608-7640

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Fazenda Rio Grande - Paraná   

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR

 RESOLUÇÃO Nº 028/2026-CMDCA

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e
alterações e considerando as deliberações deste Conselho, em reunião realizada no dia
13 de maio de 2026.

 RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Comissão Provisória de Revisão da Lei e Regimento Interno do

CMDCA, que será composta pelos seguintes membros:  

NOME INSTITUIÇÃO

Juliane Aparecida da Cruz do Couto Sociedade Civil- Escola Social Marista- Ir Henri

Angélica Silva dos Santos de Faria Sociedade Civil- Coletivo Inclusão

Simone Ferreira de Sousa Sociedade Civil- CADI

Geonice Luiza Moreira Governamental- Secretaria Municipal de Educação

Maria Carolina Pelanda Lufti Governamental- Secretaria Municipal de Saúde

Andrea Cristina Haas Governamental- Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude.

Art. 2º – Os integrantes da Comissão não serão remunerados para esta finalidade.

Art.  3º  – Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,revogando  as

disposições  contrárias,  em  especial  a  resolução  n°  027/2025,  publicada  no  DOE  nº

071/2025.

Fazenda Rio Grande, 21 de maio de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Fazenda Rio Grande - Paraná   

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Italia, 168  – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7630
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